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EDITAL 002/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO PRESENCIAL DE INTERESSE 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES 

 

O Diretor Geral em exercício do Câmpus Salto, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP, torna público os procedimentos para 

manifestação presencial de interesse para preenchimento das vagas 

remanescentes do processo seletivo do 1º semestre 2020 para os cursos 

técnicos do IFSP — Câmpus Salto, na modalidade presencial. 

 

1. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

1.1. A presente manifestação de interesse destina-se exclusivamente a 

todos os candidatos participantes do Processo Seletivo regido pelo 

Edital n° 674 de 16 de setembro de 2019, sendo estes: 

a) Todos os candidatos com inscrições DEFERIDAS, 

CLASSIFICADOS E NÃO CONVOCADOS 

b) Os candidatos ausentes ou que tiveram suas matrículas 

INDEFERIDAS por não atender as exigências da Lei n° 

12.711, de 29 de agosto de 2012, nas 1ª a 3ª convocação para 

matricula e que atendam os pré-requisitos constantes na 

tabela de Vagas e Cursos do Anexo III do Edital 674/2019. 

 

1.2. Para efeito de convocação para matrícula, todos os candidatos que 

manifestarem interesse participarão como “ampla concorrência”. 

 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

 

2.1. Os interessados deverão comparecer no dia 05 de fevereiro de 

2020, às l7h, munidos dos documentos relacionados no Anexo 

II, na Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA) do Câmpus 

Salto para assinar a manifestação de interesse presencial. 

 

2.2. Na condição do candidato ser menor de idade, o comparecimento é 

obrigatório para seu responsável (pai, mãe, curador ou tutor) ou 

representante legal, que deverá apresentar, nesse caso, procuração 

simples. No caso de pai e/ou mãe, será necessária apenas a 

apresentação de documento oficial de identificação. 
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2.3. Será permitida a manifestação de interesse por procuração para 

candidatos maiores de idade, destinada especificamente a este fim, 

mediante a apresentação do respectivo documento, em uma das 

seguintes modalidades: a) procuração registrada em cartório 

competente ou b) procuração particular, com firma reconhecida. 

 

2.4. O quadro quantitativo de vagas remanescentes consta no Anexo I. 

 

 

3. CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 

3.1. O critério de seleção e classificação dos candidatos que 

manifestaram interesse presencial para matrícula será na seguinte 

ordem: 

 

l°. Para os candidatos com inscrições DEFERIDAS, 

CLASSIFICADOS E NÃO CONVOCADOS, será respeitada a 

ordem de classificação final divulgada em 09 de janeiro de 2020. 

 

2º. Para  os candidatos que tiveram ausentes ou que tiveram suas 

matrículas INDEFERIDAS por não atenderem as exigências da 

Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012, nas 1ª  a 3ª convocações 

para matrículas e que atendam os pré-requisitos constantes na 

tabela de Vagas e Cursos do Anexo III do Edital 674/2019, será 

respeitada a ordem de classificação final divulgada em 09 de 

janeiro de 2020. 

 

 

4. DO RESULTADO 

 

4.1. O resultado dos candidatos convocados para matrícula será 

divulgado no dia 05 de fevereiro de 2020 às 18h na Coordenadoria 

de Registros Acadêmicos (CRA) do Câmpus Salto. 

 

4.2. As matrículas serão feitas no dia 05 de fevereiro de 2020 na 

Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA) do Câmpus 

Salto, no horário das 18h30 às 21h. Os candidatos deverão estar 

munidos da documentação relacionada no Anexo II. 

 

4.3. Os candidatos relacionados no resultado deste Edital, na condição de 

“Em espera”, poderão ser chamados, nos casos de ausência dos 
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convocados à matrícula, cancelamento ou evasão do curso 

(ausência do aluno nos 10 primeiros dias após matrícula). 

4.4. Os casos omissos serão tratados pelo Diretor Geral em Exercício do 

Câmpus Salto. 

 

 

 

 

 

EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO 
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ANEXO I 

 
QUADRO QUANTITATIVO DE VAGAS 

REMANESCENTES 

 

curso TURNO VAGAS 

 

Técnico em Informática (Concomitante / 
Subsequente) 

 

Noite 

 

09 

 
 
Técnico em Automação Industrial 
(Concomitante / Subsequente) 
 
 

 

 

Noite 

 

 

01 
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ANEXO II 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA  

(CÓPIA E ORIGINAL) 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

a. Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Fundamental e 

Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio ou declaração da 

escola de origem, atestando a conclusão do Ensino Médio – Apenas para quem 

concluiu o Ensino Médio; 

b. Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Fundamental e 

atestado de matrícula na 2ª ou 3ª série do Ensino Médio - Apenas para os que 

estão cursando o Ensino Médio; 

c. Documento de Identificação com foto e número de CPF (RG, Carteira de 

Habilitação) ou Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE) – DO ALUNO E 

DO RESPONSÁVEL LEGAL (QUANDO FOR MENOR DE IDADE); 

d. Certidão de registro do consulado (para estrangeiros); 

e. Certidão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda certificado 

de dispensa militar (para homens entre 18 e 45 anos); 

f. Uma foto 3x4 recente e identificada com o nome no verso; 

g. Comprovante de endereço atualizado; 

h. Certidão de regularidade da situação do CPF: consulta feita pelo IFSP no ato 

da matrícula; 

i. Certidão de quitação eleitoral: consulta feita pelo IFSP no ato da matrícula. 

 

OBSERVAÇÕES 

- Os documentos deverão ser apresentados em cópias simples (frente e verso) 

acompanhada das suas vias originais para confrontação e autenticação no 

momento de realização da matrícula; 

- Poderão ser apresentadas cópias autenticadas, na ausência dos originais para 

conferência; 

- Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio no Exterior deverão juntar 

Declaração de Equivalência de seus estudos expedida pela Diretoria Regional 

de Ensino. Para efeito de realização de matrícula não será considerado como 
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comprovação de escolaridade de Ensino Médio nenhum outro documento que 

não seja adeclaração de equivalência de estudos; 

- Os candidatos que apresentarem, no ato da matrícula, declaração da escola de 

origem atestando a conclusão do Ensino Médio, devem, obrigatoriamente, 

apresentaro histórico do Ensino Médio posteriormente. 

- No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo 

nome (Certidão ou sentença judicial); 

- É permitida matrícula por procuração para candidatos maiores de idade. 

- Em caso de candidato menor de 18 (dezoito) anos, o responsável legal deverá, 

no ato da matrícula, apresentar cópia e original de documento de identificação 

com foto (RG). E no caso de tutor, além de RG, apresentar documentação 

comprobatória da tutela. 

- Os documentos dos itens a à g são de entrega obrigatória para realização da 

matrícula. 

- A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A 

MATRÍCULA. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


